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2003 2003 –– NNºº de partesde partes NNºº de de áárbitrosrbitros SedeSede
1 Angola1 Angola 11 00
1 Mo1 Moççambiqueambique 00 11
8 Portugal8 Portugal 00 00
22 Brasil22 Brasil 1616 44

2004 2004 -- NNºº de partesde partes NNºº de de áárbitrosrbitros SedeSede
8 Portugal8 Portugal 33 1 1 
30 Brasil30 Brasil 2222 1010

2005 2005 –– NNºº de partesde partes NNºº de de áárbitrosrbitros SedeSede
1 Mo1 Moççambiqueambique 00 11
1 São Tom1 São Toméé e Pre Prííncipencipe 00 00
2 Cabo Verde2 Cabo Verde 11 00
10 Portugal10 Portugal 33 11
35 Brasil35 Brasil 77 1 1 

ESTATESTATÍÍSTICAS CCI DOS STICAS CCI DOS ÚÚLTIMOS 5 ANOSLTIMOS 5 ANOS
RELATIVAS AS PARTES LUSRELATIVAS AS PARTES LUSÓÓFONASFONAS
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2006 2006 –– NNºº de partesde partes NNºº de de áárbitrosrbitros SedeSede
2 Angola 2 Angola 00 00
8 Portugal8 Portugal 66 22
67 Brasil67 Brasil 3131 1414
0 São Tom0 São Toméé e Pre Prííncipencipe 11 00

2007 2007 –– NNºº de partesde partes NNºº de de áárbitrosrbitros SedeSede
2 Angola 2 Angola 00 00
2 2 MoMoϧϧambiqueambique 00 00
16 Portugal16 Portugal 99 33
35 Brasil35 Brasil 4343 1414
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TIPOS DE CONTRATO EM LITTIPOS DE CONTRATO EM LITÍÍGIOGIO

•• ContratosContratosde de financiamentofinanciamentoe e pactopactode de acionistasacionistas((AngolaAngola), ), contratoscontratos
de de engenhariaengenhariacivil (civil (CaboCabo Verde e MoVerde e Moϧϧambiqueambique), ), contratocontrato de de 
engenhariaengenharia, de , de concessãoconcessãode de usouso de bens de bens ppúúblicosblicos ((São TomSão Toméé e e 
PrPrííncipencipe), ), contratoscontratos de de distribuidistribuiϧϧãoão e e franquiafranquia, de , de transportetransporte, , 
aquisiaquisiϧϧãoão e e cessãocessãode ade aϧϧõesões, , consultoriaconsultoria, , prestaprestaϧϧãoão de de serviserviϧϧosos
ttéécnicoscnicos, , construconstruϧϧãoão e e engenhariaengenharia de de instalainstalaϧϧõesões portuportuááriasrias e e 
gazeodutosgazeodutos, de , de fornecimentofornecimentode de canaiscanaisparaparatelevisãotelevisãoporpor assinaturaassinatura, , 
de de fornecimentofornecimentode de cimentocimento, etc. (, etc. (PortugalPortugal), e ), e contratoscontratosde de compracomprae e 
vendavenda de de energiaenergia eleléétricatrica, , construconstruϧϧãoão e e engenhariaengenhariade de linhaslinhas de de 
transmissãotransmissãode de energiaenergia eleléétricatrica, de , de complexoscomplexos energenergééticosticos, de , de 
instalainstalaϧϧõesõesde de ciclociclo combinadocombinadode de ggááss, , concessãoconcessãoparaparaexploraexploraϧϧãoão, , 
desenvolvimentodesenvolvimentoe e produproduϧϧãoão de de petrpetróóleoleo e e ggááss natural, natural, aquisiaquisiϧϧãoão de de 
matmatéériasrias primasprimas, forma, formaϧϧãoão de de consconsóórciosrcios e joint ventures, e joint ventures, acordoacordode de 
votosvotos, , pactopacto de de acionistasacionistas, , concessãoconcessãode de direitosdireitos autoraisautorais, etc. , etc. 
((BrasilBrasil).).
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AS POSIAS POSIÇÇÕES ÕES DO BRASIL E DE PORTUGAL: DO BRASIL E DE PORTUGAL: 

Em 2003Em 2003 11ºº USAUSA 199 partes199 partes
22ºº FrancaFranca 127 partes127 partes
33ºº AlemanhaAlemanha 112 partes112 partes
44ºº ItItáálialia 92 partes92 partes
55ºº Reino UnidoReino Unido 71 partes71 partes
1111ºº ArgentinaArgentina 33 partes33 partes
1212ºº MMééxicoxico 27 partes27 partes
15º Brasil 22 partes22 partes
2626ºº PortugalPortugal 8 partes8 partes
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AS POSIAS POSIÇÇÕES ÕES DO BRASIL E DE PORTUGAL:DO BRASIL E DE PORTUGAL:

Em 2006Em 2006 11ºº USAUSA 173 partes173 partes

22ºº AlemanhaAlemanha 113 partes113 partes

33ºº FranceFrance 111 partes111 partes

44ºº BrasilBrasil 67 partes67 partes

2828ºº PortugalPortugal 8 partes8 partes

Em 2007Em 2007 11ºº AllemanhaAllemanha 158 partes158 partes

22ºº USAUSA 136 partes136 partes

33ºº FranceFrance 104 partes104 partes

1111ºº BrasilBrasil 35 partes35 partes

2121ºº PortugalPortugal 16 partes16 partes
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MARCOS PRINCIPAIS DA EVOLUMARCOS PRINCIPAIS DA EVOLUÇÇÃO DA ÃO DA 
ARBITRAGEM NO DIREITO BRASILEIROARBITRAGEM NO DIREITO BRASILEIRO

•• Lei nLei nºº 9.307/96 (LEI 9.307/96 (LEI DE ARBITRAGEM) DE ARBITRAGEM) –– marcamarcaumaumarupturarupturacom com 
o o sistemasistemaanterior.anterior.

•• DecisãoDecisãode de constitucionalidadeconstitucionalidadedadalei de lei de arbitragemarbitragempelopeloSuperior Superior 
Tribunal Federal Tribunal Federal (STF)(STF)emem20012001

•• RatificaRatificaϧϧãoãodadaConvenConvenϧϧãoãode Nova York de Nova York emem20022002

•• RatificaRatificaϧϧãoãodo do AcordoAcordode Buenos Aires de Buenos Aires emem20032003

•• PromulgaPromulgaϧϧãoãode de legislalegislaϧϧãoãoabondanteabondanteprevendoprevendoa a arbitragemarbitragemcomocomo
mméétodotodode de resoluresoluϧϧãoãode de litlit íígiosgios. . DecisõesDecisõesjurisprudenciaisjurisprudenciaisa favor.a favor.
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O PANORAMA ATUALO PANORAMA ATUAL

•• O artigo 1O artigo 1°° da Lei 9.037/96 (lei de arbitragem) da Lei 9.037/96 (lei de arbitragem) prêveprêveque podem se que podem se 
submeter submeter àà arbitragem arbitragem ““ as pessoas capazes de contrataras pessoas capazes de contratar”” . . 

•• Lei Federal 11.079/04 (institui normas gerais para a licitaLei Federal 11.079/04 (institui normas gerais para a licitaçção e ão e 
contratacontrataçção de parcerias ão de parcerias ppúúblicoblico--privadasprivadas))
““ Art. 11. O instrumento convocatArt. 11. O instrumento convocatóório conterrio conteráá minuta do contrato, minuta do contrato, 
[...] podendo ainda prever:[...] podendo ainda prever:
III III –– o emprego dos mecanismos privados de resoluo emprego dos mecanismos privados de resoluçção de disputas, ão de disputas, 
inclusive a inclusive a arbitragem, arbitragem, a ser realizada no Brasil e em la ser realizada no Brasil e em lííngua ngua 
portuguesaportuguesa,, nos termos da nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, , 
para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato.para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato.””
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•• Lei 10.848/04, que dispõe sobre a Lei 10.848/04, que dispõe sobre a comercializacomercializaçção de energia elão de energia eléétricatrica
““ Art. 4Art. 4ºº. Fica autorizada a cria. Fica autorizada a criaçção da Câmara de Comercializaão da Câmara de Comercializaçção de ão de 
Energia ElEnergia Eléétrica trica -- CCEECCEE
§§ 55ºº As regras para a resoluAs regras para a resoluçção das eventuais divergências entre os agentes ão das eventuais divergências entre os agentes 
integrantes da CCEE serão estabelecidas na convenintegrantes da CCEE serão estabelecidas na convençção de comercializaão de comercializaçção ão 
e em seu estatuto social, que deverão tratar do mecanismo e da e em seu estatuto social, que deverão tratar do mecanismo e da convenconvençção ão 
de arbitragemde arbitragem, nos termos da Lei n, nos termos da Lei nºº 9.307, de 23 de setembro de 1996.9.307, de 23 de setembro de 1996.””

•• Lei 9.478/97 (Lei 9.478/97 (Lei do PetrLei do Petróóleoleo)) –– Decreto 2745/98Decreto 2745/98
““ Art. 7.13. Os contratos deverão estabelecer, com clareza e preciArt. 7.13. Os contratos deverão estabelecer, com clareza e precisão, os são, os 
direitos, obrigadireitos, obrigaçções e responsabilidades das partes e conterão clões e responsabilidades das partes e conterão clááusulas usulas 
especespecííficas sobre: m) ficas sobre: m) a forma de solua forma de soluçção de conflitosão de conflitos, o foro do contrato e, , o foro do contrato e, 
quando necessquando necessáário, a lei aplicrio, a lei aplicáável.vel.””
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•• Lei 9472 de 16 de julho de 1997 (Lei 9472 de 16 de julho de 1997 (Lei de telecomunicaLei de telecomunicaççõesões) ) 
““ Art. 93. dispõe que: O contrato de concessão indicarArt. 93. dispõe que: O contrato de concessão indicaráá XV XV -- o foro e o foro e 
o o modo para solumodo para soluçção extrajudicial das divergências contratuaisão extrajudicial das divergências contratuais..””

Hoje em dia Hoje em dia éé posspossíível submeter vel submeter àà arbitragem arbitragem litlit íígios societgios societáários, rios, 
trabalhistas, em mattrabalhistas, em matééria de seguros, em direito marria de seguros, em direito maríítimotimo. . 

A jurisprudência tem admitido o uso da arbitragem por empresas eA jurisprudência tem admitido o uso da arbitragem por empresas em m 
falência e falência e liquidaliquidaϧϧãoão desde que a cldesde que a clááusula arbitral tenha sido usula arbitral tenha sido 
validamente firmada antes da validamente firmada antes da decretadecretaϧϧãoão dada falênciafalênciaouou liquidaliquidaϧϧãoão
dada empresaempresa((caso Sacaso Saúúde ABC X de ABC X InterclInterclíínicasnicas S/A S/A –– 2006 e caso 2006 e caso 
Jackson Empreendimentos Jackson Empreendimentos ltdaltda. X Diagrama Construtora . X Diagrama Construtora ltdaltda --
20082008))..
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AS PRAS PRÁÁTICAS CCI: INTERESSES MTICAS CCI: INTERESSES MÚÚLTIPLOSLTIPLOS

•• A A arbitragemarbitragemCCI CCI éé umauma arbitragemarbitrageminstitucionalinstitucional((supervisionadasupervisionadae e 
administratadaadministratadaporpor umaumainstituiinstituiϧϧãoão, , umum orgãoorgãoadministrativoadministrativo). ). 

•• A A instituiinstituiϧϧãoão criacria umauma conjuntoconjuntode de regrasregras((prpréé--estabelecidasestabelecidas) ) sobresobre, , 
entre entre outrosoutros, a , a constituiconstituiϧϧãoão do Tribunal Arbitral, do Tribunal Arbitral, osos poderespoderese e 
deveresdeveres dos dos áárbitrosrbitros, , osos direitosdireitos e e obrigaobrigaϧϧõesões das das partespartes, a , a 
confidencialidadeconfidencialidade, a , a conduconduϧϧãoão do do procedimentoprocedimento, o , o aspectoaspecto
financeirofinanceiro, as , as sentensentenϧϧas, as as, as quaisquaisas as partespartesaderemadereme e concordamconcordamemem
respeitarrespeitar. . 

•• DentreDentre o o conjuntoconjunto de de regrasregras queque constituemconstituemo o RegulamentoRegulamentode de 
Arbitragem Arbitragem dada CCI, CCI, trêstrês disposidisposiϧϧõesõessãosãoessenciaisessenciaise e caractercaracteríísticassticas
dadaArbitragem CCI. Arbitragem CCI. NãoNãohháá possibilidadepossibilidadede de derogaderogaϧϧãoãopelaspelaspartespartes..
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OS TROS TRÊS PILARES DA ARBITRAGEM CCIÊS PILARES DA ARBITRAGEM CCI

AnAnáálise lise prima prima faciefacie →→ Ata de Missão  Ata de Missão  →→ AnAnáálise prlise préévia do laudovia do laudo
(art. 6(2) do (art. 6(2) do Reg.Reg.)         (art. 18 do )         (art. 18 do Reg.Reg.)         ()         (artart. 27 do . 27 do RegReg.).)

Artigo 6(2) do RegulamentoArtigo 6(2) do Regulamento
-- Na falta de resposta ao requerimento de arbitragem ouNa falta de resposta ao requerimento de arbitragem ou
-- Na hipNa hipóótese de tese de objeobjeϧϧõesõesàà jurisdijurisdiϧϧãoão..
-- A Corte A Corte farfaráá umaumaananááliselise prima facieprima faciedas das objeobjeϧϧõesõesformuladasformuladase dos e dos 

comentcomentááriosrios apresentadosapresentadospelapelaoutraoutraparte e parte e decidirdecidiráá se a se a arbitragemarbitragem
devedeveouou nãonãoprosseguirprosseguir..

-- O O interesseinteresseprincipal principal éé impedirimpedir queque a parte a parte nãonão signatsignatááriaria de de umauma
clclááusulausula arbitral arbitral participeparticipe de um de um procedimentoprocedimento arbitral arbitral comocomo
demandantedemandanteouou demandadademandada.  .  
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Artigo 18 do Regulamento (ata de missão)Artigo 18 do Regulamento (ata de missão)

-- DocumentoDocumentoqueque as as partespartese o e o áárbitrorbitro devemdevemassinarassinar2 2 mesesmesesapapóóss a a 
transmissãotransmissãodo do expedienteexpedienteaoaoáárbitrorbitro..

-- AcordoAcordoantes antes dadaassinaturaassinaturadadaataatade de missãomissão??
-- A A ataata de de missãomissão(i) (i) determinadeterminaos os ll íímitesmites da da missãomissãodo do áárbitrorbitro ; (ii) ; (ii) 

traztraz àà luzluz os os elementoselementosessenciaisessenciaisdo do litlit íígiogio ; (iii) ; (iii) permitepermiteaoao áárbitrorbitro
de de sanarsanareventuaiseventuaisproblemasproblemasprocedimentaisprocedimentais; (iv) ; (iv) permitepermiteas partes as partes 
e e aoao áárbitrorbitro de de chegarchegar a a umum acordoacordo quanto as quanto as regrasregras de de 
procedimentoprocedimento –– as as comunicacomunicaϧϧõesões, o num, o numééro de ro de memoriaismemoriais, a , a 
bifurcabifurcaϧϧãoão do do procedimentoprocedimento, a , a produproduϧϧãoão de de provasprovas, a , a realizarealizaϧϧãoão de de 
audiênciasaudiências, , etcetc……); (v) ); (v) servirserviráá de base de base aoao trabalhotrabalhodo do secretariadosecretariadoda da 
Corte Corte quandoquandoda da ananááliselise prprééviavia do do laudolaudoarbitralarbitral..
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Artigo 27 do Regulamento (processo de escrutArtigo 27 do Regulamento (processo de escrutíínio das nio das sentensentenϧϧas as 
arbitraisarbitrais))

-- EtapaEtapaobrigatobrigatóóriaria e e confidencialconfidencial..

-- O O artigoartigo25 25 dispõedispõequeque““ o o laudolaudodevedeveser ser fundamentadofundamentado..””

-- A Corte A Corte sugeresugeremodificamodificaϧϧõesõesde forma e de de forma e de fundofundo((relacionadasrelacionadascom com 
o o mmééritorito dadacontrovcontrovéérsiarsia).).

-- A Corte A Corte podepodeaprovaraprovar, , nãonãoaprovaraprovarouou aprovaraprovarcom com reservasreservaso o laudolaudo..

-- ExtremamenteExtremamenteeficazeficaz principalmenteprincipalmente emem presenpresenϧϧa de a de opiniõesopiniões
dissidentesdissidentes..
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RISCOS FREQUENTES ENCONTRADOS: RISCOS FREQUENTES ENCONTRADOS: 
COMO LIMITCOMO LIMITÁÁ--LOS?LOS?

•• I I –– Na fase Na fase incialincial da arbitragemda arbitragem
•• II II –– Durante o procedimento arbitralDurante o procedimento arbitral
•• III III –– Na fase finalNa fase final

I I –– Na fase inicialNa fase inicial

-- ClClááusulas patolusulas patolóógicas (previsão de gicas (previsão de instituiinstituiϧϧãoãoarbitral inexistente, arbitral inexistente, 
instituiinstituiϧϧõesõesarbitraisarbitraisconcorrentesconcorrentes, , procedimentosprocedimentosde de constituiconstituiϧϧãoãodo do 
Tribunal Arbitral Tribunal Arbitral incompatincompatííveisveis, etc.);, etc.);

-- ClClááusulasusulasescalonadasescalonadas;;
-- ArbitragensArbitragenscom com mmúúltiplosltiplos contratoscontratos;;
-- IncorporaIncorporaϧϧãoãode de terceirosterceirose e consolidaconsolidaϧϧãoãode de casoscasos; ; 
-- ArbitragensArbitragensmultipartesmultipartes..
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I I –– NA FASE INICIALNA FASE INICIAL

ClClááusulasusulaspatolpatolóógicasgicas

““ All disputes arising from this agreement shall be settled All disputes arising from this agreement shall be settled according according 
to ICC rulesto ICC rules”” ..

““ Any disputes arising out of or in connection with the present Any disputes arising out of or in connection with the present 
contract shall be finally settled under the contract shall be finally settled under the Rules of Conciliation and Rules of Conciliation and 
Arbitration of the European Chamber of Commerce Arbitration of the European Chamber of Commerce by one or by one or 
more arbitrators appointed in accordance with the said Rulesmore arbitrators appointed in accordance with the said Rules”” ..
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““ All disputes arising from the execution of or in connection withAll disputes arising from the execution of or in connection withthe the 
contract shall be settled through friendly negotiation between bcontract shall be settled through friendly negotiation between both oth 
parties. In case no settlement can be reached, the disputes shalparties. In case no settlement can be reached, the disputes shall be l be 
submitted to the submitted to the Singapore International Arbitration Centre for Singapore International Arbitration Centre for 
arbitration in accordance with the Rules of Arbitration of the arbitration in accordance with the Rules of Arbitration of the 
International Chamber of CommerceInternational Chamber of Commercein effect at the time of in effect at the time of 
applying for arbitration by three (3) Arbitrators appointed in applying for arbitration by three (3) Arbitrators appointed in 
accordance with said Rules. The venue of arbitration shall be accordance with said Rules. The venue of arbitration shall be 
Singapore. [Singapore. [……]] ”” ..
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ClClááusulas escalonadas usulas escalonadas -- São aquelas que São aquelas que prevprevééemem um procedimento um procedimento 
duplo ou triplo de duplo ou triplo de resoluresoluϧϧãoão de litde litíígios (gios (negocianegociaϧϧãoão entre as entre as partespartese e 
arbitragemarbitragem, , conciliaconciliaϧϧão/mediacãoão/mediacãoe e arbitragemarbitragem, , perperííciacia e e arbitragemarbitragem))

a) Problema da prematuridade da arbitragema) Problema da prematuridade da arbitragem

““ Toda controvToda controvéérsia relativa ao presente contrato poderrsia relativa ao presente contrato poderáá ser ser 
resolvida amigavelmente por três (3) resolvida amigavelmente por três (3) conciliadoresconciliadores, dois nomeados , dois nomeados 
por cada uma das partes e o terceiro nomeado de comum acordo por cada uma das partes e o terceiro nomeado de comum acordo 
pelos dois primeiros.pelos dois primeiros.
Entretanto, o dono da obra e o empreiteiro terão direito de submEntretanto, o dono da obra e o empreiteiro terão direito de submeter eter 
o lito litíígio a gio a Câmara de ComCâmara de Coméércio Internacional para ser resolvidorcio Internacional para ser resolvido
definitivamente definitivamente segundo o regulamento de arbitragemsegundo o regulamento de arbitragem..””
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ClClááusula escalonada usula escalonada 

b) Problema da b) Problema da tempestividadetempestividadeda arbitragemda arbitragem

““ 111.1 Caso qualquer das partes não se conforme com o parecer 111.1 Caso qualquer das partes não se conforme com o parecer 
emitido emitido pourpour uma das uma das commissõescommissõesde peritosde peritosnos termos do artigo nos termos do artigo 
anterior, poderanterior, poderáá, , no prazo mno prazo mááximo de 20 (vinte) dias ximo de 20 (vinte) dias úúteisteiscontados contados 
da data em que o referido parecer lhe tenha sido comunicado, da data em que o referido parecer lhe tenha sido comunicado, 
submeter o submeter o diferendodiferendo a a unun Tribunal ArbitralTribunal Arbitral composto por três composto por três 
membros, um nomeado por cada parte e o terceiro escolhido demembros, um nomeado por cada parte e o terceiro escolhido de
comum acordo pelos comum acordo pelos áárbitros que as partes tiverem designado [...]. rbitros que as partes tiverem designado [...]. 
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ArbitragensArbitragenscom com mmúúltiplosltiplos contratoscontratos

-- DoisDois contratoscontratoscom com clclááusulasusulasad hocad hoc
-- Um Um contratocontratocom com clclááusulausulaCCI (CCI (nãonãoassinadaassinada) e ) e outrooutrocom com clclááusulausulaad ad 
hochoc
-- Um Um contratocontratocom com clclááusulausulade de eleieleiϧϧãoãode de foroforo e e outrooutrocom com clclááusulausula
CCICCI
-- DoisDois contratoscontratoscom com clclááusulasusulasCCI CCI incompatincompatííveisveis

A A questãoquestãocentral central éé determinardeterminara a vontadevontadedas das partespartes, , demonstrardemonstrarqueque
houvehouveum um consentimentoconsentimentoparaparaarbitrararbitrar ouou, , aoao menosmenos, , umauma condutacondutaqueque
sugeririasugeririaum um consentimentoconsentimentonaquelenaquelesentidosentido..

3 3 condicondiϧϧõesõesimpostasimpostaspelapelaCorte Corte paraparaprosseguirprosseguircom um com um procedimentoprocedimento
arbitral arbitral fundadofundadoememvvááriosrios contratoscontratos..
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IncorporaIncorporaϧϧãoãode de terceirosterceirose e consolidaconsolidaϧϧãoãode de casoscasos

-- NãoNão existeexisteartigoartigo especespecííficofico no no RegulamentoRegulamentosobresobrea a incorporaincorporaϧϧãoão de de 
terceirosterceiros. . Artigo 4 (3) do Regulamento CCI dispõe que cabe ao Artigo 4 (3) do Regulamento CCI dispõe que cabe ao 
demandante identificar as partes no procedimento. Entretanto, a demandante identificar as partes no procedimento. Entretanto, a Corte Corte 
pode autorizar a pode autorizar a incorporaincorporaϧϧãoãode um de um terceiroterceiroa a pedidopedidodo do demandadodemandadose se 
certascertascondicondiϧϧõesõesestiveremestiveremreunidasreunidas. . 

-- ArtigoArtigo 4(6) do 4(6) do RegulamentoRegulamentoCCI CCI tratatrata dada consolidaconsolidaϧϧãoão de de casoscasos. . 
MesmoMesmo se se todastodas as as condicondiϧϧõesões de de consolidaconsolidaϧϧãoão estiveremestiveremreunidasreunidas, a , a 
Corte Corte podepodedecidirdecidirnãonãoconsolidarconsolidarososcasoscasos..
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Arbitragens multipartesArbitragens multipartes

-- O O RegulamentoRegulamentoCCI CCI nãonãoestestáá adaptadoadaptadoas as arbitragensarbitragenscom com mmúúltiplasltiplas
partespartes. . VVááriosrios artigosartigos necessitamnecessitamser ser revisadosrevisados((artigosartigos 55ºº e 30 do e 30 do 
regulamentoregulamento, , porpor exemploexemplo).).

-- A A decisãodecisãodada Corte Corte emem aplicaraplicar o o artigoartigo 10 do 10 do RegulamentoRegulamentopodepode
tornartornar--se se menosmenosavantajosaavantajosaparaparaumaumadas das partespartesse se nãonãoaplicadoaplicadocom com 
umauma certacertaflexibilidadeflexibilidade..

-- A A aplicacãoaplicacãodo do artigoartigo10(2) 10(2) devedevemantermanter--se se excepcionalexcepcional..
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II II –– DURANTE O PROCEDIMENTO ARBITRALDURANTE O PROCEDIMENTO ARBITRAL

-- Dificuldades no estabelecimento da Dificuldades no estabelecimento da ataatade de missãomissão;;

-- NNovasovasdemandasdemandasouou reconvenreconvenϧϧõesões;;

-- ImpugnaImpugnaϧϧõesõesdos dos áárbitrosrbitros;;

-- CustosCustosdadaarbitragemarbitragem..
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Dificuldades no estabelecimento da Dificuldades no estabelecimento da ataatade de missãomissão

-- AjudaAjuda ouou transtornotranstorno??

-- ArtigoArtigo 18.1 (c) 18.1 (c) –– resumoresumodas das pretensõespretensõesdas das partespartes;;

-- ArtigoArtigo 18.1 (d) 18.1 (d) –– relarelaϧϧãoãodos dos pontospontoslitigiososlitigiosos. . 

NNovasovasdemandasdemandasouou reconvenreconvenϧϧõesões((forafora dos dos limiteslimites dadaataatade de 
missãomissão))

-- AusênciaAusênciade de definidefiniϧϧãoãono no artigoartigo19 do 19 do regulamentoregulamento;;

-- MudanMudanϧϧa a nanafundamentafundamentaϧϧãoãojurjuríídicadica, , novosnovosargumentosargumentosffááticosticos, , 
aumentoaumentono valor no valor ememlitlit íígiogio, , mudanmudanϧϧa a nanadevisadevisa, , jurosjuros..
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ImpugnaImpugnaϧϧõesõesdos dos áárbitrosrbitros

-- ArtigoArtigo 11 11 –– ““ faltafalta de de independênciaindependênciaouou porpor quaisquerquaisquer outrosoutros
motivosmotivos”” ;;

-- ImpugnaImpugnaϧϧõesõesinfundadasinfundadase e repetidasrepetidas;;
-- AusênciaAusênciade de motivamotivaϧϧãoãopelapelaCorte.Corte.

Custos da arbitragemCustos da arbitragem

-- PodemPodemse se tornartornarum um obstobstááculoculo a a arbitragemarbitragem((artigoartigo30(4));30(4));
-- AvaliarAvaliar de de maneiramaneirasensatasensatao valor o valor ememlitlit íígiogio;;
-- A A fixafixaϧϧãoãode de provisõesprovisõesseparadasseparadasnemnemsempresempreéé vantajosavantajosa..
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III III –– NA FASE FINALNA FASE FINAL

-- ArbitragensArbitragens““ fastfast--tracktrack”” e e extensãoextensãode de prazosprazosacordadosacordadospelaspelaspartespartes;;
-- OpiniõesOpiniõesdissidentesdissidentes..

ArbitragensArbitragens““ fastfast--tracktrack”” e e extensãoextensãode de prazosprazosacordadosacordadospelaspelaspartespartes

-- ArtigosArtigos 24(2) e 32 (2) do 24(2) e 32 (2) do regulamentoregulamento;;
-- PrazosPrazosirrealistasirrealistas((““ the arbitrators shall render a decision or award the arbitrators shall render a decision or award 

within six (6) months from the date of the arbitration noticewithin six (6) months from the date of the arbitration notice set set 
forth in Section 9.8(d).forth in Section 9.8(d).”” ));;

-- TTááticasticas dilatdilatóóriasrias ((objeobjeϧϧõesões jurisdicionaisjurisdicionais infundadasinfundadas, , recusarecusa emem
assinarassinara a ataatade de missãomissão, , impugnaimpugnaϧϧõesõesrepetidasrepetidas).).
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OpiniõesOpiniõesdissidentesdissidentes

-- PermitPermitíí--laslasouou proibproibíí--laslas??
-- ArtigoArtigo 27 27 –– laudoslaudosunânimesunânimesouou porpor maioriamaioria;;
-- OpiniõesOpiniões dissidentesdissidentesnãonão sãosão analisadasanalisadaspelapela Corte, Corte, masmas podempodem

servirservir comocomo elementoelementoimportanteimportantenana aprovaaprovaϧϧãoão ((ouou nãonão aprovaaprovaϧϧãoão) ) 
pelapelaCorte do Corte do laudolaudoporpor maioriamaioria;;

-- PodemPodemcausarcausaratrasosatrasosadicionaisadicionaisno no exameexamedo do projetoprojetode de laudolaudopelapela
Corte.Corte.

-- ImpossImpossíívelvel preverpreverouou evitarevitarumaumaopiniãoopiniãodissidentedissidente..

27



CONCLUSÃOCONCLUSÃO

O O modelomodelo CCI CCI éé úúniconico e e extremamenteextremamente eficazeficaz, , porporéémm éé
indispensindispensáávelvel conhecerconheceras as prprááticasticasdadaCorte.Corte.

UmaUmaarbitragemarbitragembembemsucedidasucedidadependedependemuitomuito dadaexperiênciaexperiênciados dos 
advogadosadvogadose e áárbitrosrbitrosescolhidosescolhidospelaspelaspartespartes..

AnteciparAnteciparososriscos/problemasriscos/problemaspodepodefazerfazera a diferendiferenϧϧa.a.
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